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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
 
01.00 - PREÂMBULO 
  

A Câmara Municipal de Vereadores de Timbaúba, através da sua Presidente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo “menor preço” GLOBAL, tipo de disputa: aberta, objetivando a contratação do objeto indicado no 
item 02.00 deste Edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
(internet). 

 
OBSERVAÇÕES:  
 

 Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada 
para o primeiro dia útil subseqüente no mesmo local e hora, salvo disposição em 
contrário. 

 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 
tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 
autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas 
as fases do certame. 

 Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja cadastrado junto à 
Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

 Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Câmara de Vereadores de 
Timbaúba, credenciada na função de Pregoeira, através da Portaria nº 014/2026, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
sistema “BNC”constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras – BNC 
(www.bnc.org.br), coordenadora do sistema. 

 
02.00 - OBJETO 

 
02.01 - Constitui objeto do presente Pregão a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços para o fornecimento de passagens aéreas, com operacionalização de reservas, emissão, 
cancelamento, marcação e remarcação de bilhetes no âmbito nacional, bem como de outros serviços 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08/05/2026 às 09h:00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/05/2026 às 09h:30min 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:www.bnc.org.br 

PREGOEIRA: Selma Lúcia da Silva E-MAIL: camaramun.timbauba@outlook.com 

ENDEREÇO: Rua Tenente João Gomes, nº 10, Timbaúba 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília/DF.  

http://www.bnc.org.br/
mailto:camaramun.timbauba@outlook.com
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correlatos, remunerados através de taxa de transação, para atender a demanda da Câmara Municipal de 
Vereadores de Timbaúba-PE, conforme Termo de Referência constante no Anexo IV deste Edital. 
 
03.00 - PRAZOS 

 
03.01. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura do certame 
licitatório. 

 
03.02- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura 

do Contrato, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/21. 
 
03.03 - A licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato, o que deverá fazê-lo no 

prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 
14.133/2021. 

 
03.03.01 - Qualquer solicitação de prorrogação do prazo previsto para assinatura do contrato, 

somente será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 

 
03.04-O prazo para entrega/disponibilização dos bilhetes será de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da solicitação feita pela Câmara Municipal de Vereadores de Timbaúba, através da Ordem de 
Fornecimento ou nota de empenho. 
 
04.00 - RECURSOS FINANCEIROS 

 
04.01 -  As despesas com a execução do objeto desta licitação possui valor máximo total aceitável 

de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 
 
04.01.01. A Câmara Municipal do Timbaúba irá remunerar a contratada pelos serviços prestados, 

de acordo com as tarifas cobradas pelas companhias aéreas, descontado o valor correspondente à taxa 
de transação proposta. 
 

04.02 - Os recursos para a realização de despesas oriundas do objeto da presente licitação 
ocorrerão através da seguinte dotação orçamentária: 

 
156002 - Câmara Municipal de Timbaúba 
1000 - CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 
1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 
1 – Legislativa 
31 - Ação Legislativa 
1 - PROCESSO LEGISLATIVO 
2.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
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Fonte de recurso:1 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios - 1.501.0000 
 
05.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL 

 
05.01 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
 

05.01.02 - Minuta do Contrato a ser eventualmente firmado entre a Câmara Municipal de 
Vereadores e a licitante vencedora (Anexo I); 
 
05.01.03 - Modelo da Proposta de Preços Final (Anexo II); 
 
05.01.04 - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
(Anexo III); 
 
05.01.05 - Termo de Referência (Anexo IV);  
 
05.01.06 - Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo V);  
 
05.01.07 - Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais (Anexo VI); 
 
05.01.08 - Modelo de Declaração Negativa de Inidoneidade (Anexo VII); 
 
05.01.09 - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (Anexo VIII); 

 
05.01.10 - Modelo de Responsabilidade (Anexo IX); e 
 
05.01.11 - Modelo de Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com 
servidores da Administração Municipal (Anexo X). 
 
05.01.12 - Modelo de Declarações complementares (Anexo XI). 
 

06.00 -CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

06.01 - A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário estabelecidos neste Edital. 

 
06.02. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, as pessoas jurídicas que se enquadrarem em qualquer das exclusões 
estabelecidas nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

06.03. Não poderão participar deste Pregão: 
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06.03.01. Empresas que estejam impedidas de licitar ou contratar com o Poder Legislativo 
Municipal; 

 
06.03.02. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021. 
 

06.03.03. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 
14.133/21. 

 
06.03.04. Agente público da Câmara Municipal de Vereadores de Timbaúba, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 

06.03.05. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações 
Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário 
do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, 
não podem executar o objeto da presente licitação. 

 
06.03.06. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse em 
comum. 

 
06.03.07. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
06.03.08. Consórcio de empresa1, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
06.04. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

06.04.01. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
06.04.01.01. Nos itens exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
 

06.05. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

                                                        
1Considerando que a participação de empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da Administração diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Edital, 
entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão Eletrônico em tela. 
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06.06. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 

06.07. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
 

06.08. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverá fazer a declaração, conforme o subitem anterior, mesmo que 
tenham restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 
 

06.09. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
 

06.10. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 

06.11. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.63, inciso 
IV, Lei 14.133/2021. 
 

06.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 
sanções previstas em Lei e neste Edital. 
 
07.00 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 

 
07.01 - Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão estarem credenciados 

junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC. 
 
07.02 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também deverão informar-
se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 

 
07.03 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Câmara de 
Vereadores de Timbaúba a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
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07.04 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
08.00 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
08.01 - A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) e de 

Microempreendedores Individuais (MEI), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada mediante: 
 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 
123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
08.02 - Os documentos relacionados no subitem 08.01, para efeito de comprovação da condição 

de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, poderão ser substituídos 
pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, 
vinculada à Presidência da República. 

 
08.03 - As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores Individuais 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
08.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores Individuais, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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08.05 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 08.04 deste Edital, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 
 
09.00 - PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 

09.01 - A licitante deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 
09.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas 

neste Edital, e deverá conter: 
 

09.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema. 
 
09.02.02 - O valor unitário e global, o qual deverá ser expresso em moeda corrente 
nacional com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 

09.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o 
licitante, sob pena de desclassificação da mesma. 

 
09.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei. 

 
09.04.01 - A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
09.05 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
 
09.06 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

registrada. 
 
09.07 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
09.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Órgão 
promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
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09.09 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

 
09.10 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências deste 

Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
 
10.00 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

 
10.01 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
10.02 - A Pregoeira verificará as propostas de preços apresentadas, devendo ser desclassificadas 

as propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência (Anexo IV deste Edital). 

 
10.03 - Também será desclassificada a proposta de preços que identifique o licitante. 
 
10.04 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
10.05 - A não desclassificação inicial da proposta de preços não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
10.06 - O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 
10.07 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e as 

licitantes. 
 
10.08 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

 
10.09 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances. 
 

10.10 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DESCONTADO DA TAXA DE 
TRANSAÇÃO, com no máximo 02 (duas) casas decimais, sendo desprezadas as restantes. 

 
10.10.01 – Os licitantes deverão efetuar seus lances considerando a Taxa de Transação já 

incluída no valor final, a qual deve ser calculada tomando como base o total de passagens a serem 
emitidas. Assim, os lances deverão ser propostos seguindo o exemplo da planilha abaixo: 
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DESCRIÇÃO ESTIMATIVA DE 
BILHETES EMITIDOS 

POR ANO 

VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR  MÁXIMO 
ANUAL 

ESTIMADO 

01 Taxa de transação a ser paga pela prestação 
do serviço de reserva, emissão e entrega de 
bilhetes de passagens aéreas  

55 R$ 0,00 R$ 0,00 

02 Agenciamento de passagens aéreas (Anual)  55 R$ 3.200,00 R$ 176.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 176.000,00 

 
10.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.  
 
10.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
 
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um 
real). 

 
10.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
10.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
10.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
10.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
10.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
10.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema. 

 
10.19. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 
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10.20. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 

desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 
 
10.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.22. Fica a critério da Pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
10.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

 
10.26. O Critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO GLOBAL (correspondendo à 

menor taxa de transação), conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 
10.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de preços. 
 
10.28. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for de empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

 
10.29. Nessas condições, as propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 
10.30. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

 
10.31. Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual 

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.  
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10.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

 
10.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 
10.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
10.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

 
10.35.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;  
 
10.35.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

 
10.35.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
10.35.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
 
10.35.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
 
10.35.6 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

10.05.6.1. Empresas brasileiras; 
 

10.05.6.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

10.05.6.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
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10.36 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

 
10.37 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
10.38 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
10.39 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 
11.00 - ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
11.01. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

11.02. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

11.03. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

11.04. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 11.03, só será considerada após 
diligência da pregoeira, que comprove: 
 

11.04.01. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.04.02. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
 

11.05. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 

11.06. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, 
para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme 
disposto na Lei 14.133/2021. 
 

11.07. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
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11.08. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas (24H) de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata via sistema; 
 

11.09. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

11.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira. 
 

11.11.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

11.13. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 

11.14. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

11.15. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

11.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

11.17 - Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem assinadas por 
um preposto da empresa que não seja seu sócio administrador, o licitante deverá enviar, exclusivamente 
através do sistema eletrônico, o instrumento público ou particular de procuração, com poderes especiais 
para responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome do proponente. 

 
11.18- Se a proposta não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  
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11.19 - Classificada a proposta, a Pregoeira dará início à fase de habilitação da licitante 
classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 
 
12.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
12.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta de preços classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
12.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
12.01.02 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/; 
 
12.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no 
endereço eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-
inidoneidade; e 

 
12.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

 
12.02 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 
12.03 - A licitante classificada em primeiro lugar, deverá anexar os documentos de 

habilitação após solicitação da pregoeira, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

12.03.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

12.03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
12.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente 
com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a 
alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
12.03.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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12.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
12.03.02 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  

 
12.03.02.01. Comprovante de desempenho de atividade da empresa licitante, 
através de Atestado ou Certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove ter a licitante fornecido ou está fornecendo a qualquer 
tempo satisfatoriamente o objeto da licitação, comprovando a boa qualidade da 
prestação dos serviços. 
 

12.03.02.02 - Comprovação de cadastro da empresa licitante no Ministério do 
Turismo, de acordo com a Lei nº. 11.771 de 17 de setembro de 2008. 

 
12.03.03 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

12.03.03.01 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 
   

12.03.03.01.01 – As empresas sediadas em Pernambuco deverão 
anexar também a Certidão Negativa de Falência referente aos 
processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos de 
1º e 2º graus), quando explicitamente excluídos na Certidão exigida 
no subitem 12.03.03.01. 

 
12.03.04 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
12.03.04.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF); 
 
12.03.04.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União, a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de 
Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através do 
site: www.receita.fazenda.gov.br;  
 
12.03.04.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
12.03.04.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), 
fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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12.03.04.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
12.03.05 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F. 

bem como o inc. IV do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021: 
 

12.03.05.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de 
pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  
 
12.03.05.02. Declaração de que a licitante cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
12.03.06 – Demais Declarações: 

 
12.03.06.01 - Declaração de Cumprimento das condições de habilitação, de 
acordo com o modelo constante no Anexo III deste Edital, assinada por sócio, 
dirigente, proprietário ou procurador do licitante.  
 
Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com 
problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando condição. 
 
12.03.06.02 - Declaração de Inidoneidade, nos termos do modelo constante no 
Anexo VII deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador 
do licitante.  
 
12.03.06.03 - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, nos termos do 
modelo constante no Anexo VIII deste Edital, assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador do licitante.  
 
12.03.06.04 - Declaração de enquadramento como Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, de acordo com o modelo no 
Anexo VI deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador 
do licitante, com o número da identidade do declarante; (SE FOR O CASO). 
 
12.03.06.05 - Declaração de Responsabilidade, conforme modelo constante no 
Anexo IX deste Edital. 
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12.03.06.06 - Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco 
com Servidores da Administração Municipal, conforme modelo constante no 
Anexo X deste Edital. 
 
12.03.06.06 – Declarações complementares, conforme modelo constante do 
Anexo XI 

 
12.04 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 

aos documentos exigidos neste Pregão. 
 
12.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 

mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Câmara de Vereadores de Timbaúba 
convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a 
hipótese da licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, 
mediante juntada de norma legal pertinente. 

 
12.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
12.07- A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, ou os 

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidade, que não possa ser 
sanada por meio eletrônico (documentos de internet) será inabilitada. 

 
12.08 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 

12.08.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
12.10 - A Pregoeira poderá solicitar documentos de habilitação complementares (diligências), 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, devendo o licitante 
encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
12.11 - É facultado à Pregoeira solicitar os originais ou cópias autenticadas dos documentos de 

habilitação, os quais deverão ser encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Vereadores de Timbaúba, situada na Rua Tenente João Gomes, nº 10, Timbaúba, dentro do 
prazo estabelecido pela Pregoeira. 

 
12.12 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
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12.12.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 

 
13.00 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
13.01 - A proposta final do licitante declaro vencedor, deverá ser encaminhada por meio do 

sistema eletrônico, prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira. 
 

13.01.01 – O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. 
 
13.02 - A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, emendas, borrões 

ou entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer processo eletromecânico ou 
eletrônico, rubricada em todas as folhas, devendo a última ser datada e assinada pelo representante legal 
da licitante ou procurador detentor de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, devendo 
conter as seguintes indicações: 

 
13.02.01 - O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contado a partir da data da sessão de abertura deste Pregão, conforme subitem 03.01 do 
Edital; 
 
13.02.02 - O prazo de vigência do contrato, conforme subitem 03.02 deste Edital; 
 
13.02.03 - O prazo de entrega do objeto licitado, conforme subitem 03.04 deste Edital; 
 
13.02.04 - Os preços unitários e preço total para cada item, de acordo com o lance 
ofertado, devendo as especificações, unidades e quantidades dos mesmos estarem 
rigorosamente idênticas às constantes do Anexo V deste Edital. 
 
13.02.05 - Os valores informados deverão estar em algarismo arábicos e por extenso, 
expresso em moeda corrente nacional (R$).  
 
13.02.06 - Os preços unitários deverão conter todos os custos que incidam direta ou 
indiretamente na contratação em questão, tais como: impostos, taxas e as demais 
despesas decorrentes da execução do objeto.   
 
13.02.07 - Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, o CNPJ, 
o número de telefone, o e-mail e o respectivo endereço com CEP. 
 
13.02.08 - Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: nome, estado 
civil, RG, CPF, endereço e cargo/função na empresa. 
 
13.02.09 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
 



 

          CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 
PERNAMBUCO 

     CASA DR. MANOEL BORBA 
______________________________________________________________________ 
 

 

______________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro – Timbaúba-PE, Fone: (81) 3631-0077 

CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04 – E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com 

 

19 

 

13.02.10 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do Contrato e no momento de aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

14.00 - RECURSO 
 
14.01 - Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
14.02 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade. 
 
14.03 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 
 
14.04 - A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
 
14.05 - Uma vez admitido o recurso, o Recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões,em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 
Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
14.06 - Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser enviados pelo sistema do BNC. 
 

14.06.01 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos. 

 
 14.07 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
recursais, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do encerramento da fase de 
lances. 
 

14.08 - Interposto o recurso de forma regular, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

 
14.09 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema.  
 
14.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.11 - Decididos os recursos porventura interpostos contra ato da Pregoeira; e constatada a 
regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento. 

 
14.12 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão 

apreciados pela autoridade competente. 
 
14.13 - O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 
 
14.14 - Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Timbaúba, situada na Rua Tenente João 
Gomes, nº 10, Timbaúba. 

 
15.00 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.01 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.01.01 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
 
15.01.02 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
 

15.02 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

 
15.02.01 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
publicação, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
 

15.03 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do 
BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
16.00 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

16.01 - Decididos os recursos porventura interpostos contra ato da pregoeira e constatada a 
regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento. 

 
16.02 - Na ausência de recurso, caberá à autoridade competente adjudicar o objeto e homologar a 

licitação, conforme o inciso IV do art. 71 da Lei Federal 14.133/2021. 
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 16.03 - O objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante vencedor. 
 
17.00 - DILIGÊNCIA 
 

17.01 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado a pregoeira ou autoridade 
superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.  
 

17.02. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 
 
a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes; 
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 
 
c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 
 

17.03. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado ou qualquer 
outro documento ou informação exigida não anexados à documentação originalmente apresentada, desde 
que se refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame. 
 

17.04. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante 
sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para 
saneamento da falha. 
 

17.05. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter 
condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza a Pregoeira fazer exigências novas não 
previstas no edital. 

 
21.00- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

21.01.  ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
21.01.01. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

 
21.01.02. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
21.01.03. O fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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21.01.04. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 
21.01.05. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

 
21.01.06. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. 
 
21.01.07. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do Contrato. 

 
21.01.08. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

 
21.01.09. O Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

21.02.  DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

21.02.01. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade de servidor a ser designado e terá 
as seguintes atribuições:  

 
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 
garantindo a defesa prévia à contratada;  
 
b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Fiscal;  
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas apontadas 
pelo Fiscal;  
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das 
exigências legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor contratado não 
seja ultrapassado;  
 



 

          CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 
PERNAMBUCO 

     CASA DR. MANOEL BORBA 
______________________________________________________________________ 
 

 

______________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro – Timbaúba-PE, Fone: (81) 3631-0077 

CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04 – E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com 

 

23 

 

h) Orientar o Fiscal do Contrato para a adequada observância das exigências constantes no 
Termo de Referência. 

 
21.03.  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
21.03.01. A Fiscalização da execução ficará sob a responsabilidade de servidor a ser designado e 

terá as seguintes atribuições: 
 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço;  
 
b) Conhecer plenamente os termos da execução dos serviços sob sua fiscalização, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada;  
 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do serviço; 

 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Termo de Referência;  
 
e) Comunicar à Câmara Municipal de Vereadores de Timbaúba a necessidade de alterações do 
quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente 
ou de outro qualquer, que possa comprometer a sua execução e seu efetivo resultado;  

 
f) Recusar o serviço irregular, ou seja, diverso daquele que se encontra especificado no Termo de 
Referência, assim como observar, para o correto recebimento;  
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;  
 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;  
 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do fornecimento, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
22.00 - RECEBIMENTO DO OBJETO 
  

22.01 - Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.140, da Lei nº 14.133/21. 

 
22.02 - O objeto deste Termo de Referência será recebido: 

 
22.02.01 - Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de 
conformidade dos serviços com as especificações constantes no Termo de Referência; 
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22.02.02 - Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das especificações, 
qualidade, da conformidade dos serviços prestados, de acordo com a proposta 
apresentada. 

 
22.03. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.  

 
23.00 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

23.01. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

24.00 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
24.01. A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir da soma do valor 

ofertado pela prestação de serviço de Agenciamento de Viagens (através de Taxa de Transação), 
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento abrangidos por passagem aérea 
nacional e internacional, multiplicado pela quantidade de bilhetes emitidos, remarcados e cancelados no 
período faturado. 

 
24.02. A Câmara Municipal de Vereadores de Timbaúba pagará à contratada o valor das passagens 

aéreas (sem incidência da Taxa de Remuneração da Agência de Viagem - RAV/DU) acrescido das taxas 
de embarque emitidas no período faturado. 

 
24.03. Independentemente dos reajustes que venham a incidir sobre os preços dos bilhetes de 

passagens, praticados pelas companhias aéreas durante a vigência do contrato, permanecerão 
inalterados os descontos inicialmente concedidos pela contratada, quando da abertura do processo 
licitatório. 

 
25.00 - PAGAMENTO DAS FATURAS 
  

25.01 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, devendo ser apresentados os 
seguintes documentos: 

 
a) Nota Fiscal eletrônica original da Contratada, devidamente atestada por servidor 

designado pela Secretaria do Contratante. 
 
b) Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 

INSS, FGTS e CNDT. 
 
c) Atesto pelo servidor competente. 

 
24.02 - Fica vedada a antecipação de recursos.  
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25.03 - Na hipótese de algum dos documentos apresentados pela Contratada apresentar erro, o 
mesmo será devolvido, a fim de ser substituído.  

 
25.04 - A Nota Fiscal emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do Contrato, n° do Pregão Eletrônico e n° da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o 
trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.  

 
25.05 - Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pela 

Contratante, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a do 
efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata 
tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP  
Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga  
 

13.05.01 - O índice de atualização financeira será apurado anualmente de acordo com a 
tabela oficial do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), publicada pelo IBGE, da 
seguinte forma:  
 
Considere-se “X” a porcentagem da inflação calculada  
 
I = ((X)/100)  
        365  

 
25.06 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, 

na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 

25.07 - Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, fica assegurado à Contratada o direito à extinção do 

contrato conforme art. 137, §2º, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
25.05 - O processo de pagamento respeitará o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei nº 14.133/2021. 
 
26.00 - PENALIDADES 
  
26.1 - A aplicação das sanções abaixo previstas será realizada em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021.  

 
26.2 - O participante ou o contratado será responsabilizado pelas seguintes infrações:  

 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;  
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato;  
IX - Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação;  
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

26.3 - As sanções que poderão ser aplicadas respeitam o disposto no artigo 156 da Lei nº 14.133/ 2021, 
sendo elas:  

 
I - Advertência;  
II - Multa;  
III - Impedimento de licitar e contratar;  
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 

26.4 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - As peculiaridades do caso concreto;  
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

26.5 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do item 26.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 
26.6 - A sanção de multa (5% do valor do contrato) será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no item 26.2.  

 
26.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 26.2, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.  
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26.8 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 26.2, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 26.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 
26.9 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e 
será de competência exclusiva do Presidente da Câmara de Vereadores de Timbaúba.  

 
26.10 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.  

 
26.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente.  

 
26.12 - A aplicação das sanções previstas no item 25.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 
26.13 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado pelo prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da sua intimação.  

 
26.14 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 
I - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

 
II - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
 
III - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: interrompida pela instauração do processo de responsabilização; suspensa pela celebração de 
acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; suspensa por decisão judicial que 
inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

 
26.15 - Os atos aqui previstos como infrações administrativas ou em lei de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
a autoridade competente. 
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26.16 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração. A pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 
26.17 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora diária de 
0,5% do valor global do contrato. 
 

I - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções anteriormente 
previstas.  

 
26.18 - É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente:  

 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
II - Pagamento da multa;  
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 
de inidoneidade;  

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  
 

26.19 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 25.2 exigirá, como condição de 
reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 
27.00 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

27.01. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos.  
 

27.01. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
 

27.01. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data do recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 

27.01. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema do Bolsa 
Nacional de Compras – BNC e vincularão os participantes e a Administração.  



 

          CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 
PERNAMBUCO 

     CASA DR. MANOEL BORBA 
______________________________________________________________________ 
 

 

______________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro – Timbaúba-PE, Fone: (81) 3631-0077 

CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04 – E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com 

 

29 

 

 
27.01. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de Compras – BNC, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  
 

27.01. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 

27.01. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.  
 

27.01. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame. 
 
28.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

28.01. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Timbaúba/PE.  
 

28.02. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela pregoeira dentro dos limites de suas 
atribuições.   
 

28.03. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Propostas, resguardando o tratamento isonômico aos licitantes, 
consoante o disposto no art. 55, § 1º da lei 14.133/2021. 
 

28.04. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação, consoante o disposto no art. 5º da lei 
14.133/2021.  
 

28.05. A presente licitação, a juízo do Município, poderá ser revogada por interesse público ou 
anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado às interessadas ampla defesa, 
conforme os incisos II e III do art. 71 da Lei 14.133/2021. 

 
28.06 - O Edital completo estará à disposição dos interessados na internet, no site da Câmara 

Municipal de Vereadores de Timbaúba: https://timbauba.pe.leg.br/, no site do BNC: www.bnc.org.br ou no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):  https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
 

Timbaúba-PE, 20 de abril de2026 
 

_____________________________ 

https://timbauba.pe.leg.br/
http://www.bnc.org.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Selma Lúcia da Silva 
Pregoeira 


